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Estabelece isonomia no valor das tarifas entre os

serviços convencional e litoraneo de transporte Cco-

letivo intermunicipal suburbano.

w A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
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Artigo 1o - Fica excluído da metodologia aplicada pelo veparta-

mento de Estradas de Rodagem - DER, na planilha de

custos do serviço intermunicipal de transporte cole

tivo, todo e qualquer acréscimo nas tarifas do ser-

viço suburbano litorâneo, em relação ao serviço su-

burbano convencicnals

Artigo 2o - As tarifas praticadas pelo serviço suburbano litorã

neo de transporte coletivo, sofrerão um decréscimo,

correspondente ao índice de aumento extraordinário-

anteriormente obtido sobre o valor do custo, passa-
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geiro por quilômetro, do serviço suburbano convea—

cionalo

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
x | o

revogadas as disposições em contrários»

Justiíficativa:-

O custo do passageiro por quilômetro no serviço sudur

bano litorâneo, é obtido com o acréscimo de 25% (vinte e cinco -

por cento), sobre o valor do custo, passageiro por quilômetro, e-

ão serviço suburbano convencional até 50 km (cinquenta quilôme-/

tros), e, acima disso, aplica-se, por faixa tarifária, uma re.

gressão progressiva com o recutor na primeira faixa, na ordem de

0,9970306
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Note-se que esse acríscimo sómente é utilizado nas li

nhas intermunicipais, onde cabe ao Departamento de Estradas de —

Eos! - ms E ato SA 3 e bs qrodagem - DER, analigar a planihha de custos, o sue vem impondo-
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impondo à população litorânea um pesado ônus .

O avanço tecnológico atual, a substituição das carro

cerias vor materiais não corrosiíveis, a topogrefia plana da re-

gião litorânea, e os percursos reduzidos praticados pelas em-/

presas permissionáriss do transporte coletivo, não mais justifi

cam diferenciação das tarifas praticadas em ouiras regiões do

Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Pedro.
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REQUERIMENTO

Requeremos, nos termos regimentais» seja

designado Relator Especial para o Projeto de Lei

No 95/92 de minha autoria, que encontra-se na Comissão

de Constituição e Justiça com prazo vencido.

Sala das Comissbes, em

Deputado
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Senhor Assetsgr Procurador-Chefe:

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de

Lei no 95, de 1992 encontra-se na Comissão deConstitui =
çao e Justiça , com o prazo regimental vencido.

*

.ATM,em 22 de setembro de 1992

écnico da Mesa

Senhor Presidente:

A vista da informação supra, sugerimos a

Vossa Excelência que determine o procedimento previsto no 5 28 do artigo 61 da VI Con

solidação do Regimento Interno.

ATW, em 22 de 2

Auro Augusto Caliman

Assessor Procurador-Chefe

DESPACHO

A ATM, para requisitar da Comissão de

Const. e Justiça o Projetode Lei no 95, de 1992 -.,

para as providências previstas no artigo 61 da VI Consolidação do Regimento Interno.

GP, ri ro de 1992

LOS APOLINÁRIO

Presidente

ATM
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